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Manteigas;
Mealhada;
Mértola;
Monchique;
Montijo;
Nisa;
Oeiras;
Oliveira de Azeméis;
Ovar;
Pinhel;
Portalegre;
Porto;
São João Madeira;
Seixal;
Serpa ;
Sever do Vouga;
Tavira;
Torres Vedras;
Trofa;
Viana do Castelo;
Vila Franca de Xira;
Vila Real de Santo António.

Pelo Ministro de Estado e da Administração Interna,
Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado da
Administração Interna, em 12 de Setembro de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 840/2005
de 19 de Setembro

A Portaria n.o 635/2005, de 2 de Agosto, estabelece
medidas de gestão para a pesca do polvo na costa sul
do continente.

O n.o 2.o da citada portaria proíbe a captura, manu-
tenção a bordo, desembarque e comercialização de
polvo (Octopus vulgaris), com todas as artes, de 1 a 30 de
Setembro de 2005, limitando, porém, esta proibição às
embarcações polivalentes, por serem as que registam
maior volume de capturas desta espécie.

A eficácia desta medida, nomeadamente em termos
de inspecção e controlo, não produz o efeito desejado
se embarcações de outros segmentos de pesca, mesmo
que com capturas reduzidas, não forem abrangidas pela
proibição da pesca.

Por outro lado, porque têm surgido divergências de
interpretação quanto ao que se entende por costa sul,
aproveita-se ainda para se proceder à sua definição com
maior precisão.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo dos arti-
gos 3.o e 49.o do Decreto Regulamentar n.o 43/87, de
17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto Regula-
mentar n.o 7/2000, de 30 de Maio, o seguinte:

1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 635/2005, de 2 de Agosto,
passa a ter a seguinte redacção: «Entre 1 e 30 de Setem-
bro de 2005 é proibida a captura, manutenação a bordo,
desembarque e comercialização do polvo (Octopus
vulgaris).»

2.o O n.o 5.o da Portaria n.o 635/2005, de 2 de Agosto,
passa a ter a seguinte redacção: «A presente portaria
aplica-se, até 31 de Julho de 2006, na zona delimitada
a norte pela linha da costa, a sul e a leste pelo limite
da subárea do continente da ZEE nacional e a oeste
pelo meridiano que passa pelo farol do cabo de São
Vicente (8° 59’8”W).»

3.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 1 de
Setembro de 2005.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 841/2005
de 19 de Setembro

Os contratos colectivos de trabalho celebrados entre
a AÇOMEFER — Associação Portuguesa dos Grossis-
tas de Aços, Metais e Ferramentas e o SITESC — Sin-
dicato de Quadros, Técnicos Administrativos, Serviços
e Novas Tecnologias e outros e entre a Associação Por-
tuguesa dos Comerciantes de Materiais de Construção
e as mesmas associações sindicais, publicados no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 12, de 29 de Março
de 2005, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações
que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
dos CCT às relações de trabalho entre empregadores
e trabalhadores não representados pelas associações
outorgantes que, no território nacional, se dediquem
à mesma actividade.

De acordo com os quadros de pessoal de 2002, o
número de trabalhadores dos sectores abrangidos pelas
duas convenções é de 16 719. Confrontado este número
com os indicados pelos outorgantes de cada uma das
convenções, verifica-se que a extensão abrangerá mais
de 4000 trabalhadores, correspondendo a cerca de 29%
do total dos trabalhadores dos sectores referidos.

Atendendo a que os CCT regulam diversas condições
de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas
que sejam contrárias a normas legais imperativas.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se, conjuntamente, à respectiva extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas é aplicável no continente.

A extensão das convenções terá, no plano social, o
efeito de melhorar as condições de trabalho de um con-
junto significativo de trabalhadores e, no plano econó-
mico, promove a aproximação das condições de con-
corrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25,
de 8 de Julho de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes dos CCT
entre a AÇOMEFER — Associação Portuguesa dos
Grossistas de Aços, Metais e Ferramentas e o
SITESC — Sindicato de Quadros, Técnicos Administra-


